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LEI Nº 1851, de 25 de fevereiro de 2026.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO QUADRA
POLIESPORTIVA DANIEL LOREDO FELIPE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, faz saber que aCâmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica denominado “Daniel Loredo Felipe" a quadra poliesportivalocalizada na Escola Família Agrícola de Marilândia.

Art. 2º- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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